
 
 
 

 VISTORIA DE VEÍCULO DE TRANSPORTE COLETIVO ADAPTADO EXCLUSIVAMENTE PARA 

TRANSPORTE DE TRABALHADORES DE OBRAS CIVIS E EMPREENDIMENTOS AGROINDUSTRIAIS  

 NOS TERMOS DA NR31 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
PROPRIETÁRIO___________________________________________________CPF/CNPJ:_____________________ 

PLACA___________________________  MODELO:_____________________ MARCA: _______________________  

ESPÉCIE:_______________________      LOTAÇÃO ORIGINAL:  _______     LOTAÇÃO APÓS ADAPTADA:  _________ 

MEDIDAS DO COMPORTAMENTO DOS PASSAGEIROS: LARGURA:    _______M        x        COMPRIMENTO_______M   

 
                                                                  EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS                                           1 Atende – 2 Não atende 

01 PÁRA-CHOQUES DIANTEIRO E TRASEIRO   
02 PROTETORES DAS RODAS TRASEIRAS DOS CAMINHÕES   
03 ESPELHOS RETROVISORES INTERNO E EXTERNOS   
04 LIMPADORES DE PÁRA-BRISAS   
05 PALA INTERNA DE PROTEÇÃO CONTRA O SOL (CONDUTOR)   
06 FAROLETES E FARÓIS DIANTEIROS DE LUZ BRANCA E AMARELA   
07 LANTERNAS DE LUZ VERMELHA NA PARTE TRASEIRA   
08 BUZINA   
09 DISPOSITIVO DE SINALIZAÇÃO LUMINOSA OU REFLETORA DE EMERGÊNCIA INDEPENDENTE DO CIRCUITO ELÉTRICO 

DO VEÍCULO 
  

10 EXTINTOR DE INCÊNDIO PARA VEÍCULOS DE CARGA E COLETIVOS   
 CINTO DE SEGURANÇA PARA PASSAGEIROS EM VEÍCULOS FABRICADOS A PARTIR DE 1999-EM PERFEITAS CONDIÇÕES   

11 SILENCIADOR DE RUÍDOS DE EXPLOSÃO DO MOTOR   
12 FREIOS DE ESTACIONAMENTO E DE MARCHA COM COMANDOS INDEPENDENTES   
13 LUZ PARA O SINAL PARA “LUZ DE FREIOS”   
14 ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA   
15 INDICADORES LUMINOSOS DE MUDANÇA DE DIREÇÃO   
16 CINTO DE SEGURANÇA PARA A ÁRVORE DE TRANSMISSÃO   
17 PNEUS EM CONDIÇÕES MÍNIMAS DE SEGURANÇA   
18 BANCOS FIXOS COM ENCOSTO   
19 COBERTURA COM VENTILAÇÃO NATURAL E ILUMINAÇÃO   
20 GUARDA ALTA PARA CAMINHÕES   
21 CAIXA DE FERRAMENTAS FECHADA   
22 ILUMINAÇÃO FORÇADA   
23 PNEUS STEP PARA ÔNIBUS ACONDICIONADOS   
24 INSCRIÇÃO TRANSPORTE RURAL NA PARTE LATERAL E TRASEIRA DO VEÍCULO, NA COR PRETA, A MEIA ALTURA, COM 

QUARENTA CENTÍMETROS DE LARGURA 
  

25 FAIXA REFLETIVA EM TODA A EXTENSÃO DA PARTE TRASEIRA DO VEÍCULO, COM NO MÍNIMO DEZ CENTÍMETROS DE 
ALTURA 

  

 EQUIPAMENTOS MINIMOS OBRIGATÓRIOS PELA NR31 MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO   
 TOLDO NA EXTENSÃO LATERAL EM PERFEITAS CONDIÇÕES PARA ABRIGAR TRABALHADORES NAS REFEIÇÕES E 

INTEMPÉRIES 
  

 COMPARTIMENTO DE E COM AGUÁ POTÁVEL    
 BANHEIROS PARA HOMEM E MULHER    
 COMPARTIMNETO FECHADO PARA GUARDA DE FERRAMENTAS E PERTENCES PESSOAOS DOS TRABALHADORES   
    

                                   
 Local Exato:__________________________                                                                     Data: ____/____/____ - Hora:_______                                                 
 
Identificação do Vistoriador:(     ) Servidor Efetivo do DER-PR – (     ) Policial Militar Rodoviário  
 
Nome:______________________________________________________________ RG.:____________________________                                                           
 
CPF.: _______________________________ Cargo:_________________________   Lotação:_________________________ 
 
Assinatura: ______________________________________ 


